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PARECER Nº 1503/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0524/21. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Sansão Pereira que autoriza o 
Poder Executivo a instituir, na cidade de São Paulo, o Programa Jovem Doutor SP. 

De acordo com a propositura, o programa terá como foco a promoção da saúde, o 
ensino de auto cuidados e integração com a atenção primária. 

Para a consecução dos fins previstos, o projeto autoriza o Poder Executivo, por meio 
das secretarias municipais de saúde e educação, a firmar parceria com a Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo e demais instituições com expertise comprovada em 
"saúde nas escolas." 

Prevê, ademais disso, que as supramencionadas secretarias municipais, juntamente 
com a Faculdade de Medicina da USP, deverão estruturar um comitê executivo, responsável 
pela coordenação e supervisão das atividades e de promover a formação dos docentes 
envolvidos no programa. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em 
tramitação, conforme passa a ser exposto. 

Com efeito, o presente projeto não cria novas obrigações ao Poder Executivo, posto 
que, nas disciplinas regulares o conteúdo programático já abrange informações sobre o corpo 
humano e sobre a promoção da saúde. O projeto pretende, em síntese, capacitar as escolas 
com recursos mais modernos e eficazes para a execução de políticas já existentes, isto é, visa 
aperfeiçoar o ensino. 

Isto posto, constata-se que não se está instituindo uma nova organização 
administrativa e nem uma nova estruturação, mas apenas se adequando aquilo que já existe 
às novas tecnologias e ao estado da arte do conhecimento científico. 

Nesse aspecto, cabe consignar que o Supremo Tribunal Federal recentemente reiterou, 
em sede de repercussão geral, a necessidade de interpretação restritiva acerca da cláusula de 
reserva de iniciativa, reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que 
determinou a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias 
(Tema 917). 

Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de 
projeto de lei de iniciativa parlamentar sejam fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas 
obrigações compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda 
que gerem despesas públicas. 

Neste sentido é a jurisprudência, como ilustram os julgados abaixo transcritos, a título 
ilustrativo: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui 
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas 
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas 
reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à 
Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos 
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas 
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ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. 
Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. (TJSP, ADI nº 2056678-
45.2016.8.26.0000, j. 24/08/16, grifamos) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. Implantação do selo 'amigo do 
idoso' destinado a entidades que atendem idosos nas modalidades asilar e não asilar, e 
empresas parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa 
legislativa. Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município. 
Precedentes do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado 
ato concreto de administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços 
públicos municipais. Usurpação de atribuições do Poder Executivo não verificada. A 
concretização de lei que disponha sobre programa voltado à conscientização e estímulo à 
proteção do idoso é atividade inerente à atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo 
Municipal impor ao Executivo o exercício de suas funções. Novos direitos e obrigações que 
devem ser introduzidos ao ordenamento justa e legitimamente por lei. Suposta ausência da 
fonte dos recursos financeiros importaria, no máximo, na inexequibilidade do programa no 
mesmo exercício orçamentário em que promulgada a norma questionada. 

... 

A concretização de lei que disponha sobre programa voltado à conscientização e 
estímulo à proteção do idoso, em prol da saúde e da qualidade de vida dessa parcela mais 
vulnerável da população, está entre as atividades típicas do Poder Executivo, sendo inerente à 
sua atuação; dessa forma, é lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo local o 
exercício dessas funções. (TJSP, ADI nº 2253854-95.2017.8.26.0000, j. 16/05/18, grifamos) 

Relembre-se, entretanto, que compete às Comissões designadas para análise do 
mérito verificar a conveniência e oportunidade da medida, notadamente quanto à sua 
adequação para atingir o fim pretendido. 

Durante a tramitação do projeto, é necessária a realização de 02 (duas) audiências 
públicas, nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, visto que dispõe sobre 
"atenção relativa à criança e ao adolescente". 

A aprovação do projeto depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal, visto que, apesar 
de não se tratar de uma nova estruturação organizacional, trata-se de uma atribuição 
relacionada a garantir uma maior atenção e um maior ênfase ao conceito proposto pelo projeto. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08/12/2021. 

Sandra Tadeu (DEM) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Faria de Sá (PP) 

Gilberto Nascimento (PSC) 

João Jorge (PSDB) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) - Abstenção 

Rubinho Nunes (PSL) - Relator 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Thammy Miranda (PL) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/12/2021, p. 76 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


